
DECRETO N.º 024/2008 

 

Regulamenta a concessão dos adicionais de insalubridade e 

de periculosidade aos servidores públicos do município e 

Barra do Bugres. 

 

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de 

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e em 

conformidade com os Artigos 95 e 96 da Lei Complementar 

nº 001/2005. 

 

D/E/C/R/E/T/A: 

  
Art. 1º - Os servidores que trabalhem com habitualidade em 

locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou com risco de 

vida fazem jus a um adicional de insalubridade ou periculosidade, devidos nos 

percentuais sobre o vencimento básico de: 

 

I. insalubridade nos seguintes percentuais: 

 

a) 5% (cinco por cento) para grau mínimo;  

b) 8% (oito por cento) para grau médio;  

c) 12% (doze por cento) para grau máximo. 

II. periculosidade no percentual de 15% (quinze por cento). 

 
     Art. 2º - O servidor que fizer jus aos adicionais de 

insalubridade e periculosidade deverá optar pelo maior, vedada à acumulação dos 

mesmos. 

 
Art. 3º - O direito ao adicional de insalubridade ou 

periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa 

à sua concessão. 



     Art. 4º - A caracterização e a classificação da insalubridade 

far-se-ão através de perícia a ser realizada por Médico e/ou Engenheiro de Segurança 

e Medicina do Trabalho designado pela Secretaria Municipal de Saúde, atualizados de 

dois em dois anos. 

 

     Art. 5º - Haverá permanente controle da atividade de 

servidor em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

 

     Art. 6º - A servidora gestante ou lactante será afastada, 

enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, 

exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não perigoso, deixando de 

perceber o correspondente ao período de afastamento. 

 
     Art. 7º - Os locais de trabalho e os servidores que operam 

com raios X ou substâncias radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, 

de modo que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem o nível máximo previsto 

na legislação própria. 

 
     Art. 8º - Os percentuais fixados neste Decreto incidem sobre 

o vencimento básico do cargo efetivo. 

 
     Art. 9º - O servidor que se afastar, independentemente do 

motivo, do exercício de atividades em locais insalubres, com risco de vida, ou do 

contato permanente com substâncias tóxicas ou radioativas perderá o direito ao 

adicional ou gratificação no período correspondente ao afastamento.  

 
     Art. 10º - Os órgãos que possuam instalações de Raios-X e 

substâncias radioativas deverão ser providos dos meios técnicos que evitem as 

irradiações fora do campo operacional radioterápico e destinados a proteger 

devidamente o operador e o paciente, bem como munir a ambos dos meios adequados 

de defesa, inclusive com vestuário anti-radioativos. 



     Art. 11 - Os responsáveis pelos serviços de radiologia e 

radioterapia determinarão o imediato afastamento do trabalho ao servidor que 

apresente indícios de lesões radiológicas, orgânicas ou funcionais, encaminhando-o a 

exame médico para efeito de licença ou, dependendo do resultado do exame médico, 

atribuirão ao mesmo tarefas sem risco de irradiação. 

 

     § 1º - O afastamento para o desempenho de tarefas sem 

risco de radiação será, sempre, por prazo determinado, findo o qual será o servidor 

submetido a novo exame de saúde. 

 

     § 2º - O servidor licenciado ou afastado para o desempenho 

de tarefas sem risco de irradiação, que considerado apto na inspeção de saúde não 

reassumir imediatamente as atividades para as quais foi designado, deixará de fazer 

jus aos direitos e vantagens de que trata este Decreto. 

 
     Art. 12 - Caberá à Secretaria de Administração e Finanças 

expedir as normas complementares e acompanhar de forma permanente à concessão 

e manutenção dos adicionais de que trata este Decreto. 

 
     Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
     Barra do Bugres – MT., 04 de março de 2008. 
 
 
 
 
 
    ANICETO DE CAMPOS MIRANDA 
               Prefeito Municipal 
   


